EMENDA Nº 5, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992,  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Dá nova redação ao artigo 27, da Lei de Organização Municipal de Timóteo.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

EMENDA:




Art. 1º - O artigo 27, da Lei de Organização Municipal de Timóteo, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 27 – O mandato do Vereador  será remunerado na forma fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura, para a subseqüente.

Parágrafo único – Ao Presidente da Câmara Municipal poderá ser atribuída verba de representação, de valor não superior ao respectivo subsídio.

Timóteo, 29 de junho de 1992 

Moacir de Castro Araújo
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Vice-Presidente
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1º Secretário

                                                          José Edson Guimarães

                                                                  2º Secretário

